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DECRETA: 

ld:01AB40ED4D45B3FB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos Aurélio, 41 
06.554.35610001-53 E11:erclcio: 2026 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE J ANEIRO DE 2026 - L EI N .833 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Art.igo lo. - Fica abert.o no orçament.o vigence, um crédi co adicional na imporcancia de 
R$4. 097 . 060 , 00 d istri.buidos as :,eguintes dotacões: 

Suplementação ( + ) 4 .09 7.060,00 
0 1 0 1 00 CÂMARA MUNICIPAL 

17 0 1.031.0001 .2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO 52.000.00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 SEC MUN OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

35 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMI NISTRATIVA 10.000,00 
3.1.91 .92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnwlados de lmP06tOS 
999 000 Nêo&e at>IIC-8 

36 04 .122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 151.000,00 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nlo Vlnculados de Impostos 
999 000 Nllose apllca 

50 04 .122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMI NISTRATIVA 262.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Nãos-e aplica 

848 04.123.0009.2081.0000 CONTROLE FINANCEIRO 10,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 708 00 
708 Transferência da União Referente à Compensação Finanoelra de Recursos Minerais 
999 000 Não se epliC-8 

849 04.123.0009.2081.0000 CONTROLE FINANCEIRO 150,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 750 00 
76-0 Recurso5 <Sa Contribulç.10 <Se lntervençêo no Domínio Econômico . CIOE 
999 000 Não se aplica 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMA$ 

100 

02 03 02 

12.361.0030.2202.0000 
3.3.90.92.00 
500 
200 000 

FU NDEB 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DESPESAS OE EXERCÍCIOS A NTERIORES 
Recursos não vtnculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Pr&Çe MarC09 Aurálio, 41 
06.554.356/0001-53 Exercício: 2026 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.833 

56.000,00 
F.R.: 1 500 00 

02 03 02 FUNDEB 

156 

238 

12,361 ,0030.2203.0000 
4.4.90.51 .00 
543 
999 000 

12.367.0036.2272.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transfer!ocias do FUNDEB • Comptemeritação da União · VAAR 
Não se aplica 

PROGR. DE ATEND. A PESSOAS COM NECESSICADES ESI 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES • lmpos1os e Transferências de Impostos 
FUNDES • Profissionais da Educação Básic 

90,000,00 
F.R.: 1 543 00 

7.000,00 
F.R.: 1 540 00 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

264 

846 

10.301 ,0020.2160.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

51 .500,00 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recul'&OS <So SUS prov8!'1ien1es do Governo Federal. Bloco de Mar 
Nao se aplica 

10.301.0020.2160.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 300,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 621 00 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Este<Sual 
999 000 Não se aplica 

296 10.301 .0025.2160.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 459.000,00 

297 

301 

840 

841 

3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 00 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saóoe • Despesas com ASPS 

10.301.0025.2160.0000 
3.3.90.92.00 
621 
999 000 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

24.700,00 
F.R.: 1 621 00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

10.301.0025.2162.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 205.000,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 600 00 
600 
999 000 

10.301 .0025.2162.0000 
3.3.90.39.00 
600 
999 000 

10.301.0025.2162.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo <Se Recursos <So SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Mar 
Não $0 aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 181.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fun<So do Rocursos <So sus provoniontos do Govorno Fedoral - Bloco <Se Mar 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 

829.000.00 
F.R.: 1 600 00 

Transferências Fundo a Fundo de Re<:ursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Mar 
Não se aplica 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos Aurélio, 41 
06.554.356/0001-53 Exercício: 2026 
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02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

845 

847 

02 05 0 1 

433 

398 

405 

415 

10.301 .0025.2162.0000 
3.3.90.92.00 
600 
999 000 

10.301.0025.2162.0000 
3.3.90.92.00 
600 
999 000 

10.301.0025.2160.0000 
3.3.90.92.00 
621 
999 000 

PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 

41 .500,00 
F.R. : 1 600 00 

Transf~nci&s Fundo a Fundo de Recur&os do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Mar 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 7.000,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 6-00 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Mar 
Não se aplica 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 125.000,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 621 00 
Transferências Fundo a Fundo de R@CUrsos do SUS p«Mtnientes do Governo Estadual 
NIio se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2153.0000 AÇÕES OE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 128.000,00 
3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social. FNAS 
999 000 Não se aplica 

08.122.0016.2134.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 00 
66-0 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 N3o se aplica 

08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 109.100,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA.00 F.R.: 1 500 00 
500 Recursos ~o Vlncul&dos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 102.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Naclonal de Assistência Social - FNAS 
999 000 N!o $e apliça 

427 08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUN1TARIA GERAL 162.000,00 

483 

3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 
999 000 

Recursos nao Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

08.245.0ll16.2140.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
660 Transferência de ReGursos do Fundo Naclonal de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM J ESUS 
Praça Marcos Aurélio, 4 1 
06.554.356/0001-53 Exercício: 2026 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.833 

F.R.: 1 500 00 

6.000,00 
F.R.: 1 660 00 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

843 08.122.0016 .2150.0000 AÇÃO COMUNITARIA GERAL 16.000,00 
3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE T ERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislêncla Social• FNAS 
999 000 Nao se aplica 

644 08.122.0016 .2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 12.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F .R.: 1 660 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

584 

614 

15.451 .0040.2320.0000 AÇÕES OE UTILIDADE PÚBLICA 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERClCIOS ANTERIORES 
500 
999 000 

26. 782.0070.1611 .0000 
4 .4.90.51.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculactos de Impostos 
Não se aplica 

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTES ROOOVIÁRI 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculactos de Impostos 
Não se aplica 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DO ME10 AMBIENTE 

683 18.541 .0053.2480.0000 AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

02 13 00 

739 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vlnculaclos de Impostos 
999 000 Nêo se 1;1plicil 

SECRET.MUNICIPAL DE DESENVOL.ECONÓMICO E TURISMO 

23.695.0064 .2580.0000 FOMENTO AO TURISMO 
3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Nêo se eplle9 

02 15 00 SEC MUN DE GOVERNO 

751 

761 

04 .122.0005.2041 .0000 
3.1 .90.11.00 
500 
999 000 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04 .122.0005.2043.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

160.000,00 
F.R.: 1 500 00 

19.000,00 
F.R.: 1 500 00 

40.000,00 
F.R.: 1 500 00 

300,00 
F.R.: 1 500 00 

662.000,00 
F.R. : 1 500 00 

1.500,00 
F.R.: 1 500 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos Aurélio. 41 
06.554.356/0001-53 Exerclclo: 2026 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N .833 

02 15 00 SEC MUN OE GOVERNO 

768 04.122.0005.2045.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 14.000.00 
3 .3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.; 1 500 00 
500 Reçursos ~o Vlncutooos de lmPOSIOS 
999 000 Não se aplica 

02 16 00 PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 

773 04 .122.0005.2044 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 30.000,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.; 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpos1os 
999 000 Não se ,c\plic3, 

02 19 00 SEC MUN DE TRÂNSITO 

790 15.452.0008.2101 .0000 G ERENCIAMENTO DO TRÂNSITO 82 .000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL C IV IL F.R.; 1 500 00 
500 Recursos não Vincu lados de Impostos 
999 000 Nao se apllce: 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma d o artigo anterior será cober to com recursos 
proven iente ~ de : 

Anulaçao: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1002.0000 
4 .4 .90.51 .00 

PROCESSO LEGISLATIVO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

5-00 
999 000 

Recursos nêo Vinculados da Impostos 
Não se splics 

02 02 00 SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

29 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
500 Rocursos não Vinculados do Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

289 

290 

10.301 .0020.2160.0000 
4 .4 .90.51 .00 
500 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
4 .4.90.52.00 
500 
300 000 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recul'$0$ não Vinculados de Impostos 
SaUde • Despesas com ASPS 

GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos não Vinculados de Impostos 
SaUde - Despesas COO) ASPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos AureliO. 41 
00.554.35610001-53 Exercício: 2026 

-52.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-883.460,00 
F.R. GnJpo; 1 500 00 

-103.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-242.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 2 , DE 02 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.833 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

345 10.301.0025.2193.0000 
3.1.90.16.00 
600 
999 000 

PROGRAMAS ESF'ECIAIS DE SAÚDE -51 .500,00 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M, 
Não 98 aplica 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

561 15.451 .0040.1320.0000 
4.4.90.51.00 

AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-1 .236.100,00 
F.R. Grupo: 1 700 00 

700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Co~neres da União 
Não se aplica 

586 

02 23 00 

812 

15.451 .0040.2320.0000 
4.4.90.51.00 
600 
999 000 

AÇÕES OE UTILIDADE PÚBLICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

FUNDO MUN PARA A INFÃNClA E ADOLESCÊNCIA - FlA 

08.243.0015.2144.0000 AÇÕES OE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PE.SSOAL CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

839 99.999.9999.2999.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGIÊNCIA 
SOO RecunlOS não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Ar tigo 3o. - Este decreto entra em v i gor na data de sua publicaç!.o. 

Bom Jesus, 02 de janeiro de 2026 

JOABES CAMPOS DA SILVA 
SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

-76.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-116.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1 .337.000,00 
F .R. Grupo: 1 SOO 00 

-4.097.060,00 

ld:0471CBDE0859B401 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos Aurélio, 41 
06.554.356/0001-53 Exercleio: 2026 

DECRETO Nº 12 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.833 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Ar tigo l o . - Fica aberto no orçamen to vigen te , um crédito adicional. na impor tância de 
R$1 . 004 . 0 0 0 , 00 distribuidos as seguin t es dotações : 

Suplem entação ( + ) 1 .004.000,00 
02 02 00 

69 

SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 .123.0009.2081.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

CONTROLE FINANCEIRO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FIStCA 
Recu/"$0S não Vinculados Cle Impostos 
Não se aplica 

02 03 02 FUNDEB 

184 12.365.0035.2263.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
541 Transferências do FUNDEB - Complementaçtio da União • VAAF 
999 000 Não se aplica 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

480 08.245.0016.2140.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFO RMAÇÃO E COMUNIC 
660 Transferência de Re<:ursos do FunClo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 NQo ae aplica 

843 08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soei.ai • FNAS 
999 000 Não se aplica 

844 08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
660 Transferência Cle Recursos do Funao Naclooal de Assistência Social • FNAS 
999 000 Não se aplica 

850 08.122.0016.2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL 
4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

335.000,00 
F.R. : 1 541 00 

1.000,00 
F.R.: 1 660 00 

15.000.00 
F.R.: 1 660 00 

59.000,00 
F.R.: 1 660 00 

123.000,00 
F.R.: 1 685 00 

665 Trc:in:sferênch,:s de Cc>nv6nios e ln:strumento:s Congênere:s vinculado:s à A:s:si:slêncic:i Social 
999 000 Não :se aplica 

02 08 00 SECRET.MUN.DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

566 15.451.0040.1322.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
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02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 

568 15.451 .0040.1322.0000 AÇÕES DE UTILIDADE. PÚBLICA 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
754 Recursos de Operações de Crédito 
999 000 Não :se aplica 

580 15.451 .0040.2320.0000 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

02 15 00 SEC MUN DE GOVERNO 

755 04 .122.0005.2041 .0000 GESTÃO ADMINISTRA TIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 19 00 SEC MUN DE TRÃNStTO 

796 15.452.0008.2101 .0000 
3 .3.90.36.00 
500 
999 000 

GERENCIAMENTO 00 TRÂNSITO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recurso$ não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 20 00 SEC MUN OE TRANSPORTE 

601 26.782.0070.2611 .0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES OE TRANSPORTES RODOVIARI 
3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 
999 000 

Recursos não V inculados de Impostos 
Não se aplica 

222.000,00 
F.R.: 1 500 00 

189.000,00 
F.R.: 1 754 60 

8.000,00 
F.R.: 1 700 00 

7.000,00 
F .R.: 1 SOO 00 

38.000,00 
F .R.: 1 500 00 

2.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

Artig o 2o .- O crédito aberto na forma do artigo a n terior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 05 0 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

41 4 08.122.0016 .2150.0000 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL -60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

443 08.244.0016.1171 .0000 
4 .4.90.52.00 

AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL -70.000.00 
E.QUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 660 00 

660 Transferência de Re<:ursos do Fundo Naclonal de Assistência Soclal - FNAS 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 
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